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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2305163011 7ISAMUS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° PP 02912017 

4 
Torna-se público, para conhecimento dos interekados, que o Município de BURITI através do(a) 
Prefeitura Municipal de Buriti, realizará licitação; na  modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei no 10.520, 4  17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Cortiplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei n.° 

-078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor e as exigências estabelecidas neste Edital 

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO ,  BURITI/MA 

DIA: 23 de Maio de 2017 HORÁRIO: 16:30 Horas 

Observação: - 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI. 

1.0. DO OBJETO: 

1.1. O objetoda presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de n Empresa Especializada nos Serviços de Manutenção de Sistemas Simplificados de Abastecimento de 
Água para Atender as Necessidades do Município de Buriti/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida POR ITEM, cQljtorme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Buriti, na classificação abaixo: Exercício 2017 
Projeto 0206.175110076t002 Abertura de Pobs e Açudes Classificação econômica 3.390.39.00 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

3.0. DO CREDENCIAMENTO: 	 -. 

PÇA 
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3.1. O representante legal da licitante deverá,no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se à(o) Pregoeiro(a) para efetuar SQU credencianierito como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de, outra equivalente, da declaração de habilitação e do 
documento credencial que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 
envelopes Proposta e Habilitação relativos a este Pregão. 

3.1.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto ou contrato social, ou instrumento 'público ou particular de procuração, ou documento 
equivalente. 

3.2. Entende-se por documento credencial: 	- 

3.2.1. Estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual eejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.2.2. Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

3.3. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitantétodos os atos pertinentes a este Pregão. 

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas urna licitante. 

3.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes Proposta ouDocumentaçâo relativos a este Pregão. 

3.5.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 

4.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
HABILITAÇÃO. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Que tenham sido declarados inídôneoõpara.licitar ou contratar com a Administração Publica, 
na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que tenham sido punidas com suspensão temporária de participar de licitação e impedidos de 
firmar contrato com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 
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4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei no 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, em recupeção judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de diSoIuçãoou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta Iicitaçãqcorn corpartiIhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

fl executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as miçroempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11466, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para,.o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006f 

4.5. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, deverá apreentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3' da referida lei. (Anexo II, Modelo - 1) 

4.4.1. A não apresentação da dedaração supracitada, impedirá o licitante de ser beneficiado com o 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.; 

fl 5.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 
licitante deverá apresentar ã(o) Pregoeira(o);simultanéamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (Anexo II, Modelo - ll)',Ça proposta escrita e a documentação, em envelopes 
separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

MUNICIPAL DE BURITI 
PREGÃO PRESENCIAL N° PP 02912017 
ENVELOPE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
PREGÃO PRESENCIAL N° PP 02912017 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

6.0. DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA: 
6.1. A proposta de preços, emitida por computâdor ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
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com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas; com todas as suas tolhas rubricadas, 
exceto a última, que deve ser datada e assinada pelo licitante ou seu representante; fazer menção ao 
número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da licitante, o CPFICNPJ, número(s) de telefone 
(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, além de conter: 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência. 

6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.1.3. Preço unitário POR ITEM, em algari$_o, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercad.qconsiderando as quantidades constantes do Termo 
de Referência. 

6.1.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.1.3.2. Em caso de divergência entre osblgarismos do preço e seu valor por extenso, será 
considerado este último. 

6.1.4. Prazo de realização do serviço, confõrme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.1.5. Prazo de garantia do serviço, conforme parâmetro nhlnimo do Termo de Referência. 

6.1.6. Prazo de validade da proposta não infeder 360 (sessenta) dias corridos a contar da data da 
sua apresentação, 

6.2. A apresentação da proposta implica 'pIena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

'fl 6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alteradoconteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condiçãô que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade superior do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

7.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresêr&adas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitas estabelecidos neste Edital, que contenham vicias insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

1.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçãb 
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7.2. O Pregoeiro classificará o autor da propóita de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 

7.2.1. Quando não forem verificadas, no minitio, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 

1.3. Havendo eventual empate entre propostas, critério de desempate será aquele previsto no artigo 
30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando ~ a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

1̂ b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais. 

7.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.0. DA FASE DE LANCES: 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo qpm o Fdital, o Pregoeiro dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

8.1.1.0 lance deverá ser ofertado preço uiitário. 

8.1.2. O pregoeiro poderá fixar, para cada tem/lote, o intervalo mínimo de preços entre os lances e 
o prazo para aprensentação. 

jra 
ION 	8.1.3. Ouso de celulares, pagara e outros meios de comunicação não implica em dilatação do prazo 

inicialmente estabelecido. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

8.4. Encerrada a etapa de lances, o pre9oeiro identificará as licitantes qualificadas como 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte,4vliproeprendedor Individual, Sociedades Cooperativas, 
Agricultor Familiar ou Produtor Rural Pessoa Física, procedendo á comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arte, 44 e 45 da LC n°123, de 2006. 

PRAÇA FEUNTO FAMA5 SN, CENTRO 
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8.4.1. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas 
de pessoas qualificadas no caput do item 8,4 que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor preço, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.4.2. A melhor classificada nos termos doubitem anterior terá o direito de ofertar um último lance 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro. 

8.4.3. Caso a licitante qualificada como2Microõmpresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microeprendedor Individual, Sociedades Cqpperativas, Agricultor Familiar ou Produtor Rural Pessoa 
Física melhor classificada desista ou não spianifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes enquadrados no caput do item 8,4 que se encontrem naquele intervalo de 5% 

fl (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subiteni anterior. 

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço,, observado o critério de julgamento não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 

9.0. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORÀ; 
,Ti 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto á compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

9.1.1. Será desclassificada a proposta ou oance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado, ou.que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.1.2. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos 'da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargQa, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncieparcela ou à totalidade da remuneração. 

9.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n°8.666, de 1993. 

ti) 

9.1.4. Quando o licitante apresentar preço finaflftiferiora  30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados--para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

- 	 -, 
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9.1.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. - 

9.1.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art.-176 da Instrução Normativa RFB ri. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena dê desclassificação. 

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitantflque apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 

O'N aceitação da proposta. 

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no item anterior, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiíç4ugar  apresente unia amostra do serviço, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.4.1. No caso de não haver entrega da amosJa,  sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações -previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

9.42. Se a(s) amostra(s) apresentada(- pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no jrrno deReferência. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.6. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a discipjn antes estabelecida, se for o caso. 

9.6.1. Quando o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. j 

9.8. Após o julgamento de preço, encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
procederá a abertura dos envelopes de habilitação dos autores da melhor proposta POR ITEM. 

10.0 DA HABILITAÇÃO 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidônea e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparenciagõVbr/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (w.cnj.jus.frJimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n °  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

.lur% impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.3. Ainda corno condição prévia à hajUtação., em se tratando de licitação exclusiva para 
microempresas (ME), empresas de pequeno pprte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência deste 
Município (www ............................. gov.br); para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante detento(da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício 
anterior, extrapola o limite de R$ 3600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no 
artigo 30,  inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o 
artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso cjq.início de.atividade no exercício considerado. 

10.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada nosubitem anterior, a documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

n 10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. - 

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

10.3.1. As licitantes regularmente cadastadas no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, ou que apresentarem Certificado de Registro Cadastral do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI deverão apresentararn envelope fechado os documentos relacionados a 
seguir; 

a. Declaração, observadas as penalidadçs cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf Anexo II, Modelo - II, deste Edital); 

b. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
:rosom 

 menos 
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de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, Perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei n. °  9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo - III; 

10.3.2. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITI ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá 
apresentar em envelope fechado os documeiitbs relacionados a seguir: 

A - Habilitação Jurídica: 

1. No caso de Empresário Individual: inscdão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

mir 
II. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - FIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (os 
documentos aqui referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva); 

III. No caso de Sociedade Simples: inscriçQ do atoconstitutivo rio Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

W. No caso de Microenipresa ou Empresa de Pequeno Porte; certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 
103, de 3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

V. Em se tratando de Microempreendedpj 1  Individual - ME: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução COSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação 	ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Jiántf, Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5764, de 1971; 

VII. No caso de Empresa ou Sociedadq Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

VIII. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o paijiGipante sucursal, filial ou agência; 

te. 
B - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

É. Prova de inscrição no Cadastro Nacional-de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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ll.a. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei: 

ll.b. O licitante enquadrado como Mícimpreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado pre'4stos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.. 

III. Prova de regularidade com a Fazenda ederal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 
ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

À4 
IV. Prova de regularidade para com a Fazendstadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

VI. Prova de regularidade relativa ao Fund;e Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 	ffik 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)\Cu certidão positiva com efeitos de negativa. 

VIII. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

.le. 
C - Qualificação Econômico-Financeira: 

1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 
de 1 ano da data da sua apresentação; 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovQm a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

ll.a. O balanço patrimonial deverá estafliassinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

Il.b. As empresas constituídas no exeQíçio em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramento; 

ll.c. Caso o licitante seja cooperativa, tal*documentos  deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe oartigo 112 da Lei n° 5.76 	1971, ou de uma 
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declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

ll.d. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta 
entrega, no se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício soçíI; 

11.e. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; -: 

ll.f. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Correntop), maipres que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos4aseubalanço patrimonial: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG= 	 ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGhJEL.A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ll.g. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

ll.h. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 
de efetuar os cálculos; 	 - 

11.1. Se necessária a atualização do balarço e do patrimônio liquido, deverá ser apresentado, 
com os documentos em apreço, o memoriFe cálculo correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a. Sociedades regidas pela Lei n.° 6.404176 (Sociedade Anônima): 

Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Publicados em Diário Oficial; 

Publicados em jornal de grande circulação; 

Por fotocópia registrada ou autenticada najJjinta Çqrnercial da sede ou domicílio da licitante. 

b. Sociedades Limitada (L TDA): 
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Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercil da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, 

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 1996 - Lei das Micro empres e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

*1 
Por fotocópia do livro Diário, inclusiveC6m ros Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

IIN 
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d. Sociedade criada no exercício em cursó: 

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 

e. O balanço patrimonial e as denionstraçõs contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

D - Qualificação Técnica 

1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional pertinente, em plena validade; 

li. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

ll.a. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 
inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

ll.b. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados. 

10.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a 
complexidade de cada item. 

10.5. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação. 

10.6. 0 licitante enquadrado como Microempreendedor Individual - ME] que pretenda auferir os 
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°, 123, de 2006, estará 
dispensado apresentar a prova de inscrição nospadastros de contribuintes estadual e municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio. 

10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa, empresa de pequeno pprte, microempreendedor individual ou sociedade 
cooperativa equiparada seja declarada vencedófs  uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. - 

10.81. A declaração do vencedor acocerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

n 
108.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez cdnstatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração públioquando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.8.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública, 

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova datae horário para a continuidade da mesma. 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apreser*los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo pregoeiro, da eventual ocorrência do 

'fl empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 4a. LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
ci 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que'seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação'dØ preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores aQencerramento da etapa de lances. 

.1 



Estado dp Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE BURITI 	 *7 

Prefeitura Múnicipal de Buriti 

- 	
ubdoa 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverãoser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado.'jencedor, o Pregoeiro abrirá prazo para que o vencedor 
encaminhe a sua proposta final que deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante oU seu representante legal. 

12.1.2. Apresentar a planilha de custos,e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a-este instrumento convocatário. 

'"N 	12.1.3. Conter a indicação do banco, númeroda conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta final vinculam a Contratada. 

13.0. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno poï1eyniicroempreendedor  individual ou sociedade cooperativa 
se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer 
de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos. áil 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir .se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde togo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que .emeçarão  a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus 
interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
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constante neste Edital. 

14.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante  declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a. fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatôrio. 

15.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. O adjudicatário, como condição para assirtura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor 
' correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas neste Edital, conforme disp6sto no art. 58 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

16.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15,3. A garantia assegurará, qualquer que seja3tcodaIidade escolhida, o pagamento de 

15.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

15.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.33. multas moratórias e punitivas aplicadáè pela Administração à contratada; e 

15.3.4. obrigações trabalhistas e previdehciárias de qualquer natureza, não adimphdas pela 
contratada, quando couber. 

15.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados rio 
item anterior. 

15.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
indicada pela Administração, com correção monetária. 

15.6. No caso de alteração do valor do contrito, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.7. Se o valor da garantia for utilizado total ot-arciaJmnte em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição, 

15.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria 

159. Será considerada extinta a garantia 

o'. 


